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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANEilTES

DA MUNICIPAT DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂltam utrcrpali rrersuaçÃo REI-AcIoNADA A INTcIAÍrvA

PROPIOSTA

PROTETO LÉt Not 14612024

Protocolo no: ll27l2O24 - Datd: 2810512024

Ementa do Projeto: Oa denominação de Centro de Atendimento Educdcional

Especializado Mdia Vitória tudres huza, o Centro de Atendimento EspecialÍzado do

Município de Muidé.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aÍL.72, VII, aftigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - oaoauu exrcroo plm voracÃo

Em s€us Arts. 2L9,22L,222 ê 223 do Regimento Intemo da Câmard Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum a<igido para votação das várias esÍÉcies de

poetos de lei, devendo ness€ caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

APROVADO
é

E

DIMUMOPÀtci,i$tA
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 146 de 2810512024 que Da denoninaçáo de Centru de

Atendimento Eduacional Esp{idlizado Maria Wtóia tures fuEd, o Centro de

Atendimento EsÊcializado do Municbio de Munaé, carece s€r analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Led islacão constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inclso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a

Competência Privaüva da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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E-Msil @ndp@máraôuiae-'1]q gavi! - sit ofdáj. w emár.mui* mo.@ br

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Gmara Municipal:

Ix - modificàr a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicitêção escritÉ

de, no mínimo, 90% (noventa por cento) do6 moradores ai resllentes, acompanhada de

manifeslação oral de rêpresêntante do BairÍo ondê ficá locâlizado o logradoum, o qual deverá

se inscrever paÉ fazê-lo êm reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manifestação

do Vereador propositor da alteração;
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em trdmitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

\odo6 os assuntos do Municipio, rnesmo em qu€ elê não fo65e o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua prcdorninânciai fudo que repercute direta e imediatatnentê na vlra

municipal é de interesse local". (CASTRO lose Nilo dê, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13ô ediÉo, Malheiros, página 587:

"vale ressaltar qrc e6sa coínp€têhcia do Munict'pio parà legislar 'sobre assuntoG de interesse

lo(al' bem como a dê 'supleÍnentar a legislação federal e estadual no que couber'_ ou s€ja.

em assuntos em que predomine o anteresse local - ampliam significativamente a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de inkiativa da Câmara, ou mais prcpriaínente, dê sêus vereadores são todas as que a lei

orgânkã municipal não reserva, expressa e privativaínente, à inidativô do prefeito. tu leis

orgânkas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas no6 arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Execuüvo locô|, os projetos de lêi que disponham sobre a criaéo,

estMuração e atribuides das s€cretarias, órgãos e entes da Admini@ Pública MunÍcipal;

matéria de organizaÉo administratlva e phneiamento de execução d€ obras e serviç06

públicos; criação d€ côrgos, tun@ ou emprego6 úblicoE na Administração direta, autarquaa e

tundacional do Municipio; o regime jurftlico único e prB/kenciário dos servklores mun jpais.

fD(áção e aumento de suà remunêração; plôno plurianúal, as diretri2es orçômentarÉs, o

orçamento anual e os cÍitéÍios suplementares e e§peciais. Os demais projetos competeÍn

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Prq Cd P*rÉ dó Ír/Ldêc a/d, c6to c^u PosÍ^r 152'Têl: (32)36396-305C CEP 3ô640-!l
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Da LeoislacÉo vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Municipio coÍÍlpete provêr tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativaínente, dêntÍe outrôs, as seguantes

atÍibulfes:

XryIU - regulamentar a utilização de logradouros públÍcos e, especialmente no perímetro

urbano, determlnôr o itinerário e os pontos de parada dos taansportes colêtivos;

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislatiya, depois de verificâda toda documentacão oeÊinênte a prooosta

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municirpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

Pc§â C.l P.d§od. M6dac, JlÉ, Cárrô C^M Po6r{ 152 -Tê1. (32) 3639&3050, CEP 36 3tói15 - Múi.ê - UG
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É imperioso regiírar, que deve ser observado, inFormações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteíormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo dê suma im@rtância investigacão no sentido de verificar a

existência de nome na referida unidade, que se pretende denominar, já que, desta

forma, esbríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG. ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 143

de 2710512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumêntações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIOÍ{AL E LEGAL

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem câráter técnico opinatiyo. não vinculando os ver€adorês à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes,

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l'luriaé, datd dd votação em

RANGEL MARNNO DE OLIVEIRA PAIVA

DEVAIL GOI4ES CORRÊA

CELSO RICÁRDO DE OUVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA. SUPLENTE1

Comissão dê Constituição, Legislação e lustiça - Composição art. 83 RI.

t AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regiínênto Intemo

pôçâ c.p.ii;itt u po,. r sz - rà , f:zf 3ôsr&à5o cÊp 36iso-01í fuú.â - r,!c
E-M.lr @mlo6maranurie mo ôov ú - Sir. Oft:ní: !ê!adút@Il41J!!!gg.!gÀ
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PROJETO LEI Not 14612024

Protocolo no: 112712024 - Dara: 2810512024

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos temos da proposta

apresêntada: Da denomindção de Centro de Atendimento Educdcional Esrycidlizado

Marid Wtórid Sodres Souzd, o Centro de Atendimento EsÊcialtzado do Munictpio de

Muridé.

Ab initio, imcÍ,-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídicn Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestaçãô das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões soclais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Oiretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

P.aça Cêl P.cieo ó. M€dêiós, c/É, cúlrô - c^ s P6r 152 - Tcl.: (32) 36396-3050- CÉP 36 Â30-015 - Mlnrô - MG
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5- CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

I

h

enouanto o parecer jundico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnicz. isto

da função lqislativa, verificar a viabilidade da aprovação. reso€itando-s€ para tanto-

as formalidades lqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de foÍma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parffir da Comissão da Gmaâ Municipal

de Muriaé.

Francisco Carvalho Corrêa - Diretor lurídico

OAB/I\4G 99693

m

O Parecer exarado pelas Comissões, SMi, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

2 "O Nr*:er enititu por procurador oü advogado dé óÍgão da adninistíaçáo pública não é ato

adhihistntivo. ada mais e ú qte a opinião enitida Flo oÊtador do diÊito, opinião únicoiutidica,

qE ofienbfti o adninisiador na tonada fu deci*, na pnática tu ato administmtiw, qE se .Phstitui

rra êxedtçáo ex oficb da bi. l,la opftunilde do iulgân drto, poqtanto eivolrk o na 6Éb nfipé
Er*L ou *ja, ab oíinativo qE @erb se| ou oão, consilerado pelo adminisrrador." (M frado &
Sêgurança n" 24.584-1 - Distrito tuerdl - Relator: Min. Marco Aurélio de l'4ello - STF.) sem grafo no

original

Pãçr Cer Pacte dâ [l€d"i@, JÍÉ, conlo ' cÀu PÔsrr 1 52 . Tê1. (32) 363Sê3O5e CEP 3ô 33G{i 5 _ Mun.é - lrc
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I . DO ASPECTO REGIMENTAL

PARECER DA CO]IIISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVER9OS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
ceiJmr uuucplL ot

APROVADO

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL ,,m. lilo Gm Pl€íá.io, o gorcto ..rá dirtibuldo à6 Colúira66 pc.ltLtrcôtar' quc

culdatÍo dG .pranbr Ea.lcar à ilesa, tando qoc. t ôdo arsim oco.tÚdo, o PôCGto rGá

induldo nâ ordêm do dia pàra dltcussão ê voltçIo, confotnta a€9ú€:

§ 10 - Em regra, os p.ojáos de lei e de íesolusão pâssam por 03 (tÍê5) vda@;

§ 20. No Hedirio o pÍoie'to é submetido à fâ (pdmeirô) disossão, podêndo §er:

a) rejeitado;

b) àprovado, sêm emêídas;

c) aprorrado. coÍn emendas das Comis§õe§;

d) r€cebeÍ emendôs, s-rtÉmendas ou $bstitutÍvc,s €'Ín Plenário.

I - Se o Ftojeto é rejeltado seguirá parô ô Secraiana da Câmarô para arquivômento;

II - Na higitesê de ser apíovado 5êm emendas, sená enviado à Mêsa Diretora para, nas reuniôêa

subd€quentes, ir à 2â e 3à votad6;

III - Se fo. apÍovôdo com eínendas das Comissõês. sená enviado à Comissão de Redaéo para

elaborado de ópia da rcdado do venciro. ou §êja, a nova redação do proreto com as eÍnendas

aprovadas no 10 (primeiro) tumo de votaÉo, parô que este retoíne ao nêúrio;

§ 30 - Hâvendo ap.esenta@ de emendas stl Plêoário, o Proito saará da pauta, sendo reÍnetido, @ín

as emendôs, às Comissões Pêrmanentes cofipetêntes, apo6 o que, eíiUdos os pareceres, rdornaÍá à

Ordem do Dia pala apreciaéo pêlo Plenário;

§ 40 - O píojeto qúe receber emendas em Plenário retomôrá às comissôes e vohâfiá à pauta ôindã em 1a

(primára) dirrissão, podendo sêr:

a) aprovâdo coín emmdas, hiÉtese em que sêé enviado à comissão de Redação pard elaboraéo dâ

redâção do vencido;

b) apíorddo, tendo âs emendas Íeieitadas. seguirá paía a SecÍetâria para ir à 2à discussão e votado'

ei"ça ca pa:ho a. usaàr6 ,e. Cstô - c^iu Po§rr 152 - Í.1 (32) 3631&305c CÉP 38 3!o 015 _ Mun'é - rrc
E-Má'l 6ml6emÍ.m!ne m oÔv br ' §t o@d m edÍamun* m @ k
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II - DAS EME DAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154. determina

oue sem ificar oue serão substituti s ou aolutinativas. deve lecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Alt. 197. Emendà é â proposiqão aryeseítadã como acesória dê outsã, pod€ndo serl

I - supres*va - ãquela qu€ implicã no câncetamenio de pa.te dã pÍ!po6rção;

U srb6tiüiüva - é aquêla aprcsêntada coÍro $cedân€ô ê partê de umâ propolição e que roínârá o noíne de

"substituüt!" quando aüogir a propcFjiqão no seu conjunto;

Itr - adiüva - a que âsescentã aho à proposcãoj

rv - de rcdação - âquela que altera soínênte a rcdação de quatquêl p.opodção.

§5o - No Pienário o ProJeto é subÍnêtdo à 2ô (segundã) discu§6ão, seguindo se às mesmas possbitidades do § 2o,

alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs. I, 1I e ltr, sêído quê. fêita a 3a (brceiÊ) vôtaÉo, â de reda!âo finat, íetomara à

s€sÊtaria dà Cámârà r,ara o envio ao toder Execuüvc,

rII - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIÇÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

PEfé C€r PacnÉ4 dé Mêdoi6, s/nr, csrÍô c^u PcÍ L 152 - rot: (32) 363Se3O5ê cEP 3a 330-015 , Munaé - MG
E-i/tail mmtDemárámuâáe mo oov bÍ , Síê Ofdat: w Em.Ém!aáê.m oov br

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

Não ocorreu a apresentação de emenda.
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IV . PARECER FINAL

Este é o parêcer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenárjo da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Muriaé, data da votação

em plenário.

CH TAN

ANTÔNIO AFoNso TOMAZ

RANGEL IV1ARTINO DE RA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE4

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - C.omposição art g3 RI.

3 Será admitida enenda à tdação frnat, com a frnalidàdê e\clusiva de orddar a matéri| corrigjr à

linguagêfi, os enganos, as contradiçfus ou Fara aclàÉr o seu te)io.

PÉça Cél Peh@ de Mêdêic s/nr cêntÍo carApcÍa1152-Tet (32)363t6,3050-cEp3633oo15 MuÍiaé _ IvlG
E Máil: cmmô€mãÉmúnâé mo oov br - Site Ofctát M emâ.aôun& mo.o@.br

Att 239. A redação frnal do proléto, pdra ser discutida e votadd, independe dos
interstícios consántes deste Regimento.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do RegÍmento Interno


